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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  4.654, de 29 de novembro de 2017.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar que especifica 
ao orçamento vigente e dá outras 
providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto o art. 5º da Lei Municipal 
4.383, de 28 de dezembro de 2016 (LOA), para vigência 
no exercício de 2017;

Considerando a necessidade de promover ajustes de 
saldos de verbas do orçamento vigente;

Decreta:

 	 Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, junto 
à Contadoria Municipal de Taquaritinga (IPREMT), um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 9.000,00 
(nove mil reais), na conformidade e com os valores abaixo 
estabelecidos:

	 030100	09.122.0002.2046.0000	3.1.90.13.00	
Obrigações Patronais	 9.000,00

Parágrafo único. O valor do crédito compreendido no 
presente artigo, será coberto com recursos provenientes 
da anulação de dotações próprias do orçamento vigente 
no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), nos termos do 
art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a saber:

	 030100	09.122.0002.2046.0000	3.1.90.05.00	
Ots Benefícios Previdenciários	 -9.000,00

Art. 2°. Para os efeitos do que dispõe o art. 165, 
incisos I e II da Constituição Federal que versa sobre as 
leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal 

autorizada a proceder a inclusão e modificação que 
couber nos respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 
4.041, de 09 de setembro 2013, que aprovou o PPA para 
o quadriênio 2014 / 2017, e na Lei n° 4.370, de 03 de 
outubro de 2016, que aprovou as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2017.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, após 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 29 de novembro 
de 2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.656, de 1º de dezembro de 2017.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Maria Teresa Micali, 
no cargo de Auxiliar Odontológico 
do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 215/2017, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 8701/2017 da 
Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Maria Teresa Micali, 
exercendo as funções do cargo de Auxiliar Odontológico, 
Nível III, Referência “F” da Escala de Vencimentos – Anexo 
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, extinto na vacância, considerando 
a remuneração básica e demais vantagens do cargo, e 
nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro 
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de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 
do art. 63 da Lei Complementar Municipal nº 4.029, 
de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de dezembro 
de 2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.657, de 1º de dezembro de 2017.
Declara a aposentadoria voluntária da 
servidora Eliana Aparecida Regatieri 
Polezi, no cargo de Professor de 
Educação Básica I do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 212/2017, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 8699/2017 da 
Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Eliana Aparecida Regatieri 
Polezi, exercendo as funções do cargo de Professor de 
Educação Básica I, Referência 06 - Nível V da Escala 
de Vencimentos - Classe Docente - Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro 

de 2015, Quadro do Magistério Municipal, com proventos 
integrais, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), do art. 63 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de dezembro 
de 2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 111/2017 – MODALIDADE: 

Tomada de Preços nº 005/2017 – Contratação de 
empresa especializada para a execução de 12.158,22 
m² de recapeamento asfáltico tipo CBUQ (Concreto 
Betuminoso à Quente) nas Avenidas Vicente José Parise 
e Francisco Jodas Martins do Município de Taquaritinga/
SP, nos termos do Convênio 052/2017 celebrado entre o 
Estado de São Paulo, por meio da Casa Civil, esta por 
sua Subsecretaria de Relacionamento com Municípios, 
e o Município de Taquaritinga, com fornecimento de 
mão de obra e materiais. – VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 396.329,21 - ENCERRAMENTO: dia 20/12/2017 – 
HORÁRIO: 09:00h – INFORMAÇÕES: Setor de Licitação 
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da Prefeitura Municipal de Taquaritinga - fone: (16) 
32539100 – horário: das 07 às 13 horas.

Taquaritinga, 29 de novembro de 2017.

 Vanderlei José Marsico

 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 113/2017 – MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 055/2017 – Licitação Diferenciada 
– Modo Exclusivo (ME e EPP) para os itens: “16, 38, 
39, 41, 43, 56, 59, 60, 72, 73, 74, 79, 80, 83, 86, 105, 
106, 115, 140, 141, 169, 170, 181, 198, 208, 211, 220, 
227, 277, 285, 298, 304, 309, 326, 355”, Licitação Não 
Diferenciada (aberta a todos) para os itens: “01 a 15, 17 
a 37, 40, 42, 44 a 55, 57, 58, 61 a 71, 75 a 78, 81, 82, 
84, 85, 87 a 104, 107 a 114, 116 a 139, 142 a 168, 171 
a 180, 182 a 197, 182 a 197, 199 a 207, 209, 210, 212 a 
219, 221 a 226, 228 a 276, 278 a 284, 286 a 297, 299 a 
303, 305 a 308, 310 a 325, 327 a 354, 356” - OBJETO: 
Fornecimento de medicamentos, materiais hospitalares 
e outros para a Secretaria Municipal de Saúde os 
quais serão entregues em cumprimento aos mandados 
judiciais, e Secretaria Municipal de Promoção Social no 
atendimento das crianças e jovens atendidos pela Casa 
Abrigo (Proteção Social Especial Estadual), sendo os 
mesmos, requisitados de acordo com a necessidade, 
por um período de 12 meses - DATA DA REALIZAÇÃO: 
A sessão pública de processamento terá início às 08:00 
horas do dia 15/12/2017 – VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 1.831.867,14  - INFORMAÇÕES: Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Taquaritinga - fone: (16) 
32539100 – horário: das 07:00 às 13:00 horas, ou através 
do site: www.taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 01 de dezembro de 2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 046/2017 - Cybelar Comércio e Indústria LTDA - 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquaritinga - 
OBJETO: fornecimento de quatro freezers de 305 litros, 
na cor branca, 110V para armazenamento dos leites 
distribuídos pelo Projeto Viva Leite, nos pólos Assistência 
da Vila, no Jardim São Sebastião e Espaço da Mulher, no 
Jardim Micali. TOTAL GERAL: R$ 6.360,00.

Taquaritinga, 27 de novembro de 2.017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

048/2017 - WANDYR KALAS TORRACA 62427318868- 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- OBJETO: contratação de empresa especializada para 
estudo de implantação do aterro sanitário, depósito de 
inertes e assuntos relacionados à CETESB - TOTAL 
GERAL: R$ 7.000,00

Taquaritinga, 01 de dezembro de 2.017.

Vanderlei José Mársico

 Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Homologação – Pregão Presencial nº 053/17 – Edital 

nº 107/17 – Processo nº 107/17 – Homologo a adjudicação 
proferida pelo Pregoeiro referente ao Pregão Presencial 
nº 053/17, que trata do fornecimento de tecidos, artigos de 
cama, mesa e banho que serão utilizados pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, 
os quais serão entregues de uma única vez, com até 10 
(dez) dias, após requisição das citadas secretarias, à 
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empresa Gomes Comércio Têxtil Ltda-ME (itens 4, 8 e 
12), no valor total de R$ 10.063,00.

Taquaritinga, 01 de dezembro de 2017.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 Homologo, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, o resultado da licitação, modalidade Pregão 
Presencial nº 16/2.017.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados em coleta e análise 
laboratorial da água para consumo humano, de poços 
e rios processados pelo SAAET, objetivando o controle 
da qualidade da água e seu padrão de potabilidade, em 
cumprimento a Portaria nº 2914, de 12 de dezembro de 
2.011 do Ministério da Saúde, CONAMA Resolução nº 357 
de 17 de março de 2.005, conforme os termos constantes 
no edital e anexos, com exclusividade para ME e EPP, 
nos termos do inciso I do art. 48 da LC 123/2006, com a 
redação conferida pela LC 147/2014.

Contratada: VENTURO ANÁLISES AMBIENTAIS 
LTDA EPP – CNPJ: 13.430.146/0001-19

Valor Total: R$ 79.381,20 (Setenta e nove mil, trezentos 
e oitenta e um reais e vinte centavos).

Prazo de entrega:  A contar da autorização de início 
de serviço.

Condições de pagamento: De forma parcelada, ou 
seja, em 04(quatro) parcelas iguais; com vencimentos em 
21 de dezembro de 2.017, 20 de fevereiro de 2.018; 20 de 
abril de 2.018 e 20 de junho de 2.018, acompanhado das 
respectivas notas fiscais.

Publique-se.

Taquaritinga,  24 de novembro de 2.017.

Engº Manoel Silveira Bueno Neto

 -Superintendente-

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 16/2017

OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos especializados em coleta e análise 
laboratorial da água para consumo humano, de poços 
e rios processados pelo SAAET, objetivando o controle 
da qualidade da água e seu padrão de potabilidade, em 
cumprimento a Portaria nº 2914, de 12 de dezembro de 
2.011 do Ministério da Saúde, CONAMA Resolução nº 357 
de 17 de março de 2.005, conforme os termos constantes 
no edital e anexos, com exclusividade para ME e EPP, 
nos termos do inciso I do art. 48 da LC 123/2006, com a 
redação conferida pela LC 147/2014.

Contratada: VENTURO ANÁLISES AMBIENTAIS 
LTDA EPP – CNPJ: 13.430.146/0001-19

Valor Total: R$ 79.381,20 (Setenta e nove mil, trezentos 
e oitenta e um reais e vinte centavos).

Condições de pagamento: De forma parcelada, ou 
seja, em 04(quatro) parcelas iguais; com vencimentos em 
21 de dezembro de 2.017, 20 de fevereiro de 2.018; 20 de 
abril de 2.018 e 20 de junho de 2.018, acompanhado das 
respectivas notas fiscais.

Vigência: 12(doze) meses.  Data da assinatura: 
27/11/2017.

Proponentes: 1 (um).

Engº Manoel Silveira Bueno Neto

-Superintendente-

Aviso de Licitação

AVISO DE  LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga-

SAAET torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 19/2017.

TIPO: Menor preço por item

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
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prestação de serviços de seguros de veículos e imóvel 
do SAAET, de acordo com as especificações e termos 
contidos no Edital e anexos.

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
14/12/2.017,  9 horas , na sede administrativa situada 
na Rua Clineu Braga de Magalhães nº 911, Centro, 
Taquaritinga.

EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 05/12/2.017 das 
7h30 às 16h30 horas, no Setor de Licitações, bem como, 
no site www.saaet.com.br.

DATA: 01/12/2.017.

PREGOEIRA: Francine Maira de França Parise

Fone: (16) 3253 8400

Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 - Centro

CEP 15900-000  Taquaritinga – SP

atendimento@saaet.com.br
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